
 

 

 

 
Ao Exmo. Sr. 

LOREDAN DE ANDRADE MELLO 

PREFEITO DE ALTAMIRA 

Ordenador de Despesas 

 

+ 

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, 

informamos a Vossa Senhoria a existência de dotação orçamentária para atender as despesas com 

“Aquisição de implementos agrícolas, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar n° 

202443450006, para suprir as demanda da Prefeitura Municipal de Altamira destinada a 

Secretaria Municipal de Agricultura (SEMAGRI).” 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2026 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

PROJETO ATIVIDADE: 

20 608 0066 2.118 Apoio a Mecanização Agrícola 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

FONTE DE RECURSO: 

15003110 Transf. Da União emenda parlamentar individual 

 
 

ALTAMIRA/PA 15 de abril de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

OSMAR MENEZES DE CAMPOS 

Coordenador de Área de Secretária – Setor de Contabilidade 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Decreto nº 317 de 17/01/2025 
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